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Ordem do dia Ata n.º 19 

Ponto n.º 25 2024.07.18 

 

RECURSO RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA - PROCEDIMENTO 

CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 

PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, TENDO EM VISTA O 

PREENCHIMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO INFRA IDENTIFICADOS, 

PREVISTOS E NÃO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL ABERTO POR AVISO N.º 

14363/2021 – PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE – N.º 146 

DE 29 DE JULHO DE 2021 – OE 202107/0795: ------------------------------------------  

DEZ POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE 

ASSISTENTE OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO. --------------------------------  

 - Presente a informação da Chefe de Divisão Administrativa, Dra. Carina Silva, que 

obteve a concordância da Senhora Vereadora Ana Medeiros, em anexo. ------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À Reunião da Câmara 

Municipal.”. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera o recrutamento dos/as trabalhadores/as 

infra, por recurso à reserva de recrutamento interna resultante do procedimento 

concursal supra, respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final, 

devidamente homologada, para suprir as necessidades manifestadas pelo serviço - 

TREZE POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO. --------------------------------------------------------  

Esta deliberação foi tomada por sete votos a favor e duas abstenções dos Senhores 

Vereadores Vítor Vasconcelos e Hugo Martins. --------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER 
 

Ex.mo Senhor Presidente Nuno Fonseca, 
Concordo com o proposto. 
 
Proponho despacho para efeitos de deliberação por 
parte da Câmara Municipal. 
 
V. Ex.ª decidirá, 
 
 

O/A Vereador/a, 
 
 
 

Dr.ª Ana Medeiros 
 
 

DESPACHOS: 

 
Concordo. 
À Reunião da Câmara Municipal. 
 

O Presidente da Câmara 

 

Nuno Fonseca 

ASSUNTO: RECURSO RESERVA DE RECRUTAMENTO INTERNA  

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO 
PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR 
TEMPO INDETERMINADO, TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DOS POSTOS DE 
TRABALHO INFRA IDENTIFICADOS, PREVISTOS E NÃO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL 
ABERTO POR AVISO N.º 14363/2021 – PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE 
– N.º 146 DE 29 DE JULHO DE 2021 – OE 202107/0795 

DEZ POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 
OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO  

 

Data: 15/07/2024 

DE: CHEFE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, Dr.ª CARINA SILVA 

PARA: EXMA. SENHORA VEREADORA Dr.ª ANA MEDEIROS 

N.º: 

 

Por deliberação do órgão executivo de 01 de julho de 2021 (Ata n.º 15), foi autorizada a abertura do 

procedimento concursal comum supramencionado com vista à constituição de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado.  

O referido procedimento concursal foi publicitado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 146, de 29 de julho de 

2021 – Aviso n.º 14363/2021 - DEZ POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO – em Regime de Contrato de Trabalho Por Tempo Indeterminado - 

Código Oferta: OE202107/0795. 
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Verifica-se que a lista de ordenação final foi homologada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, no dia 15 

de março de 2023, tendo sido aprovados/as candidatos/as em número superior às vagas postas a concurso, 

encontrando-se candidatos/as em situação de reserva. 

De acordo com os n.ºs 3 e 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (atualmente n.º 6 do artigo 

25.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro), sempre que, em resultado de procedimento concursal comum, 

publicitado por um órgão ou serviço, a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um 

número de candidatos/as aprovados/as superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é sempre constituída uma 

reserva de recrutamento interna. 

A reserva de recrutamento é utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses contados da data de 

homologação da lista de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho. 

O Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que procedeu à aplicação e adaptação à Administração Local, 

designadamente no que respeita às competências em matéria administrativa dos respetivos órgãos do disposto 

na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro (que estabelecia os regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas) – LVCR, determina nos artigos 4.º e 9.º que o 

recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de todos ou alguns postos de trabalho previstos e não 

ocupados nos mapas de pessoal aprovados nas condições previstas no n.º 2 do artigo 6.º da LVCR são 

precedidos de aprovação do respetivo órgão executivo (Câmara Municipal), por arrastamento do n.º 2 do artigo 

42.º - preambular – da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP). 

O n.º 1 do artigo 30.º da LTFP estabelece que o órgão ou serviço pode promover o recrutamento dos/as 

trabalhadores/as necessários/as ao preenchimento dos postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal. 

O n.º 1 do artigo 33.º da LTFP estabelece que o recrutamento é decidido pelo dirigente máximo do órgão ou 

serviço, nos termos do artigo 27.º da mesma Lei, no caso dos Municípios, pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Considerando que: 

No âmbito do Contrato de execução de transferência de competências em matéria de educação - Contrato n.º 

203/2009, de 24 de julho, o Município de Felgueiras passou a assumir a responsabilidade de afetação e gestão 

de pessoal não docente nas valências de educação pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico da rede 

pública concelhia; 

No âmbito do processo de descentralização de competências na área da Educação, o Município de Felgueiras 

passou a assegurar também a afetação do pessoal não docente das Escolas Secundárias de Felgueiras e da Lixa,  
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assumindo assim a responsabilidade do pessoal não docente de toda a rede pública de estabelecimentos de 

educação municipais – a partir de janeiro de 2020; 

A equipa de pessoal não docente que presta apoio e garante as condições necessárias ao funcionamento dos 

estabelecimentos de educação ensino tem sido alvo de reforço desde 2019; 

As aposentações que atualmente se verificam na equipa de pessoal não docente;  

A premente necessidade de resposta às solicitações diárias dos estabelecimentos de educação e ensino no 

apoio à organização da atividade letiva e implementação dos serviços prestados, nomeadamente, a refeição e 

de prolongamento de horário cuja responsabilidade é maioritariamente do Município de Felgueiras; 

O alargamento significativo de n.º de valências de 1º CEB da rede pública que tem solicitado a implementação 

do serviço de prolongamento de horário da responsabilidade do Município; 

A resposta diferenciada e os inúmeros desafios que o quadro legislativo mais recente lança às comunidades 

educativas, nomeadamente a relacionada com a educação inclusiva; 

Que é imperioso constituir equipas de trabalho coesas e estáveis para assegurar a consolidação da qualidade 

do serviço educativo prestado e a prestar nos estabelecimentos de educação e ensino da rede pública;   

Que tem vindo a ser reforçado o número de lugares de Assistentes Operacionais em mapa de pessoal, a afetar 

à Divisão de Educação, nomeadamente, aos diversos estabelecimentos de educação e ensino da rede pública 

concelhia, por forma a cumprir com os objetivos definidos;  

Os postos de trabalho se encontram previstos na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado e não ocupados no mapa de pessoal do Município de Felgueiras; 

O interesse público no preenchimento dos postos de trabalho em apreço é notório face às áreas de intervenção 

e as atribuições e competências cometidas à respetiva unidade orgânica e ainda a falta de resposta das mesmas 

na sua área de intervenção, por forma a garantir a qualidade e capacidade de resposta do serviço, conforme 

informação da mesma;  

Que o encargo com os referidos recrutamentos se encontra previsto no orçamento dos serviços do Município 

de Felgueiras. Junta-se a respetiva informação de cabimento; 

Que de acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio 

de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 

de 2014, “As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em  
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Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 

requalificação, ficando dispensada desta formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA junto de 

entidade intermunicipal”; 

Que ainda não se encontra constituída a EGRA (Entidade Gestora da Requalificação) na Comunidade 

Intermunicipal do Tâmega e Sousa para consulta nos termos dos artigos 16.º e 16-A do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de dezembro, na sua atual redação; Para efeitos do disposto no artigo 33.º e seguintes da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não estão constituídas reservas de recrutamento na Entidade 

Centralizada de Recrutamento (ERC), que permitam satisfazer a presente necessidade de recrutamento, nem 

no Município nem na Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas – INA. 

Que consultada a listagem dos registos na aplicação SIAL, verifica-se que tem sido cumprido integral e 

pontualmente o dever de informação. O SIOE é uma base de dados relativos à caracterização de entidades 

públicas e dos respetivos recursos humanos com vista a habilitar os órgãos de governo próprios com a 

informação indispensável para definição das políticas de organização do Estado e da gestão dos respetivos 

recursos humanos. A Câmara Municipal de Felgueiras tem procedido regularmente ao carregamento e 

atualização dos dados, trimestralmente, no Sistema Integrado de Informação das Autarquias Locais (SIAL), 

criado junto da Direção-Geral das Autarquias Locais, onde consta a caracterização das entidades públicas e 

caracterização dos recursos humanos das entidades públicas. O Município de Felgueiras tem cumprido pontual 

e integralmente todos os deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, na sua 

redação atualizada; 

Considerando ainda os pressupostos com referência à data atual; 

Que se torna imprescindível, e urgente, o recrutamento de mais treze trabalhadores/as, tendo em vista 

assegurar o cumprimento das obrigações de prestações de serviço público legalmente estabelecidas, 

ponderada a carência dos recursos humanos no Município de Felgueiras, por todos os fundamentos acima 

supracitados; 

Em face de tudo o exposto: 

1. No mapa de Pessoal encontram-se previstos lugares vagos, correspondentes aos postos de trabalho da 

área funcional nas quais sentimos necessidade de recrutamento objetivando garantir determinadas 

atividades da Câmara Municipal em prol da comunidade escolar; 

2. Estão reunidos os pressupostos de que a lei faz depender o recrutamento excecional de candidatos/as 

não vinculados à Administração Pública; 
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3. Se mantém a imprescindibilidade dos recrutamentos para assegurar o cumprimento das obrigações de 

prestação de serviço público estabelecidas, ponderada a carência de recursos humanos na área supra 

referenciada; 

4. O encargo com os recrutamentos em causa está previsto no orçamento da autarquia; 

5. A lista de ordenação final homologada pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara, referente ao 

procedimento concursal comum supra para contratação por tempo indeterminado, possui 

candidatos/as em situação de reserva. 

 

PROPONHO: 

 

O recrutamento dos/as trabalhadores/as infra, por recurso à reserva de recrutamento interna resultante do 

procedimento concursal supra, respeitando a ordenação constante da lista unitária de ordenação final, 

devidamente homologada, para suprir as necessidades manifestadas pelo serviço - TREZE POSTOS DE 

TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO. 

 

A Chefe da Divisão Administrativa, 
Por Subdelegação da Exma. Senhora Vereadora Dos Recursos Humanos 

(Despacho n.º 013/2023 de 08.05.2023 e Edital de 08.05.2023) 
 

 

 

Dr.ª Carina Silva 
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Data: 

  DESPACHO 

  Concordo.  

   Aos SRH para os devidos efeitos. 

 

 

Data: 

ASSUNTO: Reforço Equipa Pessoal Não Docente | Estabelecimentos de Ensino  Data: 08/07/2024 

DE: Divisão de Educação, Sandra Sousa Lobão  

PARA: Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros  

N.º: DE_47_2024 

 

 

No âmbito do Contrato de Execução de transferência de competências em matéria de educação - Contrato 

n.º 203/2009, de 24 de julho, o Município de Felgueiras passou a assumir a responsabilidade de afetação e 

gestão de pessoal não docente nas valências de educação pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico 

da rede pública concelhia. 

No âmbito do processo de descentralização de competências na área da Educação, desde janeiro de 2020, 

o Município de Felgueiras passou a assegurar também a afetação do pessoal não docente das Escolas 

Secundárias de Felgueiras e da Lixa, assumindo assim a responsabilidade do pessoal não docente de toda 

a rede pública de estabelecimentos de educação municipais. 
 

Considerando: 

- a análise dos dados disponibilizados relativamente à ponderação entre as necessidades identificadas nos 

38 estabelecimentos de educação e ensino municipais vs rácio de afetação indispensável ao funcionamento 

da componente letiva e serviços prestados; 

- as potenciais aposentações que se verificarão num futuro próximo, as quais será necessário antecipar e 

preparar, de forma a constituir uma equipa de trabalho capaz de responder às reais necessidades dos 

atuais quotidianos educativos; 

- a premente necessidade de resposta às solicitações diárias dos estabelecimentos de educação e ensino 

no apoio à organização da atividade letiva e implementação dos serviços prestados, nomeadamente, a 

refeição e de prolongamento de horário da responsabilidade do Município; 
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- a continuidade do alargamento de n.º de valências de 1.º CEB da rede pública cuja implementação do 

serviço de prolongamento de horário é do Município; 

- a resposta diferenciada e os inúmeros desafios que o quadro legislativo mais recente lança às 

comunidades educativas, nomeadamente, a relacionada com a educação inclusiva; 

- que é imperioso constituir equipas de trabalho coesas e estáveis para assegurar a consolidação da 

qualidade do serviço educativo prestado e a prestar nos estabelecimentos de educação e ensino da rede 

pública;   

- que tem vindo a ser reforçado o número de lugares de Assistentes Operacionais em mapa de pessoal, a 

afetar à Divisão de Educação, nomeadamente, aos diversos estabelecimentos de educação e ensino da 

rede pública concelhia, por forma a cumprir com os objetivos definidos; 

- a deliberação de alteração ao Mapa de Pessoal aprovada em Reunião de Câmara de 20/06/2024 e 

Assembleia Municipal de 27/06/2024.  

Propõe-se a integração de 13 novos/as Assistentes Operacionais para reforçar a equipa PND dos 

estabelecimentos de educação e ensino, por recurso à reserva de recrutamento interna, respeitando a 

ordenação constante da lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, para suprir as 

necessidades manifestadas pelo serviço, resultante do PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA 

CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DOS POSTOS DE 

TRABALHO INFRA IDENTIFICADOS, PREVISTOS E NÃO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL ABERTO POR 

AVISO N.º 14363/2021 – PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE – N.º 146 DE 29 DE JULHO DE 2021 

– OE 202107/0795 - DEZ POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE 

OPERACIONAL – SERVIÇOS EDUCAÇÃO. 

À consideração superior, 
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